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Dispõe sobre a instalação de sistemas 
reciclagem de água em prédios 
públicos no Município de Ubatuba. 

Ricardo Cortes, Presidente da.Câmara Municipal de Ubatuba, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, . 
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Faço Saber qüe a·Çâmara Municipal ma'rlteve e eu, nos termos do § 8º 
do artigo 40 da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei: 
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Art. 1º. Os prédios novos construídos total ou parcialmente com verba 
· pública federal, estadual ou municipal• .~u aqueles . destinados por doação, 
desapropriação ou cÓnfisco, no ãmtlito;do-Município de Ubatuba, ficam obrigados a 

. instalarem sistemas 'de reciclagem d~ ~gua, tratada o'u não, compatível com o 
tamanho da utilização. , , 
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Art. 2º. Para as edificaçõeJ--públicas a serem construídas ou alugadas, 
qualquer que seja o uso a quE! se, destin;l, toma-se obrigatória à instalação do 
sistema de reciclagem cômpatívêl êóm 'o:fa\nâríhó' da utilização. 

Art. 3º. O Executivo Municipal terá, a partir da data da publicação desta 
Lei, 10 anos de prazo para.regutarizar a situação dos prédios antigos, sendo próprio 
ou alugado. J · · ,, ·. . .. ·;_ · · ··, . , /\ 
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. ~rt.~ P(i~~r ·Exe_c:~.tiv'o.}egulamenta~~1 à pr.(~e Lei 45 dias após 
sua pubhcaçao: "'-/-1 i]fM · ·. · · · •• · 0 7 
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Art. 5º. Esta Lecentrãrã em vlgõr-naEuata de sua pubhcaçao, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

unicipal de, Ubatuba, 06 de novembro de 2009. 
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